
Município de Missal
ESTADO OO penAr,tÁ

PORTARIA NO 457, DE 10 DE AGOSTO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e

conforme os Memorandos no LBZ|2023 e 18312023, emitidos pela Secretaria Municipal de Assistência

Social,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER férias às servidoras abaixo relacionadas, lotadas na Secretaria

Municipal de Assistência Social.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário,

GRsrr\FFe Do PREFETo MUNIcIPAL DE MIssAL, 10 DE Acosro oe 2023.

.:#--
Adiltó[.uis Ferrari

Prefeito Municipal

SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SER USUFRUIDO

Ivanete Mallmann Assistente Social 202212023 3U0712023 a 0610812023 (sete dias)

Jhulliani Faraom Assistente

Administrativo
201912020

202112022

0710812023 a 2210812023 (dezesseis

dias)
2310812023 a 2610812023 (quatro dias)
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